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1. INTRODUÇÃO 
O seguinte trabalho tem como tema a lei orçamentária anual e o seu objetivo geral  é conter instruções básicas para a elaboração do orçamento publico reconhecer e saber descrever os instrumentos utilizados para a gestão financeira  na administração pública. 

Apresentamos também, de maneira simples e objetiva, como podemos interligar os programas definidos no Plano Plurianual com a Função, Subfunção e o Projeto/Atividade do Programa de Trabalho constante na Lei de Orçamento anual. 

Analisar o conteúdo do PPAG e o seu processo de elaboração, identificar a diferença entre receitas correntes e receitas de capital o mesmo acontece entre despesas correntes e despesas de capital. 

Para finalizar incluímos a analise das classificações orçamentárias  e uma analise da proposta orçamentária contendo os dados do Estado de Minas Gerais. 

2. PLANEJAMENTO DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS

O Plano Plurianual de Ação Governamental - PPAG - é um instrumento de planejamento de médio prazo da esfera pública, que explicita diretrizes, objetivos, programas, ações e metas a serem atingidas, definindo os recursos necessários à sua implementação. A orientação estratégica do governo está refletida nos diversos programas, os quais contemplam as ações integradas das políticas urbanas, sociais, culturais e econômicas permitindo otimizar os processos de gestão pública em relação à oferta de bens ou serviços. 

Das normas disciplinadoras do processo de elaboração do PPAG são derivadas as Leis de Diretrizes Orçamentárias – LDOs e as Leis de Orçamento Anuais- LOAs. A integração desses instrumentos permite o aprimoramento do processo de planejamento público. A definição dos programas municipais contendo objetivos, diretrizes, justificativas, bem como o detalhamento da alocação de recursos para cada ação, oferecem melhores condições para o monitoramento das políticas públicas. 

O acompanhamento do Plano Plurianual e da gestão do governo depende de monitoramentos periódicos, de um diagnóstico correto que permita a sua avaliação e correções, quando necessárias. A avaliação integra o processo decisório para poder melhorá-lo, tornando-o mais eficiente e eficaz no atingimento das metas das políticas governamentais.

2.1. Visão Geral do Processo de Elaboração do PPAG 2012-2015 
A Elaboração do Plano Plurianual de Ação Governamental, a ser encaminhado à Assembleia Legislativa até 30 de setembro, será elaborado em etapas que devem ser observadas com precisão a fim de se conferir maior consistência à sua construção.

A nova revisão do PMDI manteve a visão de futuro definida pelo primeiro Plano (2003-2020) e sua primeira revisão (2007-2023): a de Tornar Minas o Melhor Estado para se Viver, objetivando a melhoria contínua no Índice de Desenvolvimento Humano. OPMDI 2011-2030 pretende avançar ainda mais nas conquistas realizadas desde a elaboração de sua primeira versão, buscando sempre imprimir maior eficácia às ações previstas na estratégia de desenvolvimento para 2030. Para que essa estratégia conduza o Estado no rumo de sua visão de futuro, é necessário que se materialize por meio de programas e ações tendentes à produção de resultados concretos e mensuráveis.

Nessa perspectiva, a carteira de Programas Estruturadores foi mais uma vez renovada tendo em vista alinhá-la aos objetivos estratégicos e resultados finalísticos estabelecidos em cada Rede de Desenvolvimento. Desse modo, os Programas Estruturadores foram agrupados nessas redes em função de sua capacidade transformadora e de sua sinergia potencial.

A etapa crucial desse processo de alinhamento é a elaboração de programas de trabalho condizentes, além da revisão daqueles já existentes no PPAG 2008-2011, com a estratégia governamental, tendo em vista otimizar o enfrentamento dos problemas eleitos no âmbito do PMDI e o aproveitamento das potencialidades do Estado.

Apresentamos a seguir a sequência de atividades para concretização das diretrizes do PMDI na forma de programas e ações que constarão no Plano.
2.2. Visão do Processo de Elaboração e Revisão do PPAG

De forma a assegurar que os problemas e demandas da sociedade ou da própria administração estadual sejam adequadamente atacados, os programas constantes do PPAG deverão ser elaborados ou revistos a partir dos objetivos estratégicos e resultados finalísticos definidos no âmbito de cada Rede de Desenvolvimento.

São insumos para a elaboração/revisão dos programas do plano: os objetivos estratégicos e os resultados finalísticos definidos no âmbito das Redes de Desenvolvimento, os desafios, compromissos e prioridades estabelecidos em cada agenda setorial e a experiência na execução do PPAG no exercício corrente.
2.3. Fases de Elaboração do PPAG 2012-2015 e de Elaboração da Proposta Orçamentária
Os órgãos e entidades deverão rever a sua programação contemplando o período 2012-2015 em três fases:

· Fase Qualitativa: Formulação e revisão qualitativa de programas, indicadores e ações;

· Fase Quantitativa: Detalhamento dos valores físicos e financeiros das ações formuladas ou revistas no âmbito do PPAG e da proposta orçamentária.

· Objetivos Estratégicos

· Redes de Desenvolvimento

· Programas Especiais DA LOA 2012

· Finalização das propostas do PPAG e da LOA: nessa etapa as Unidades transferem os dados de programas, indicadores e ações no SIGPlan e no SISOR para a SCPPO, que então efetuará os ajustes necessários e consolidará as informações na forma dos relatórios que compõem o PPAG e a LOA.

1.1.1. Fase Qualitativa
Nessa fase, caberá às unidades a revisão da estrutura programática e dos atributos qualitativos de programas, indicadores e ações, tendo em vista o aprimoramento da concepção das políticas públicas executadas e a otimização do impacto dos diversos programas de governo.

Pode-se decompor essa fase em duas etapas: a definição da estrutura programática e o lançamento / revisão dos atributos qualitativos de programas, indicadores e ações.

Na definição da estrutura programática, a principal questão a ser resolvida diz respeito ao conjunto de programas, indicadores e ações que vão compor o planejamento de cada unidade para os próximos quatro anos. Desse modo, os órgãos e entidades decidirão se manterão a estrutura programática como anteriormente fixada ou se vão incluir ou excluir programas, indicadores e ações.

Depois de definida a estrutura programática, as unidades deverão lançar e/ou rever os atributos qualitativos de programas, indicadores e ações, por meio da metodologia consignada na seção 4 deste manual, aperfeiçoando e tornando mais transparente o seu planejamento.

A revisão dos atributos qualitativos não deverá descaracterizar os programas, indicadores e ações revistos.

No âmbito dos programas, os atributos a serem informados ou revistos são: Rede de Desenvolvimento, objetivos estratégicos e indicadores finalísticos a que se vincula o programa; órgão e unidade orçamentária responsável pelo programa; denominação;

identificador de programa governamental; tipo de programa; objetivo; público-alvo; justificativa; estratégia de implementação e unidade administrativa responsável.

No que se refere aos indicadores, nessa etapa as unidades deverão lançar ou revisar o conjunto de atributos qualitativos e quantitativos, quais sejam: título, índice de referência, data de apuração, unidade de medida, índices esperados para o período2012-2015, fonte, base geográfica, polaridade, periodicidade e fórmula de cálculo.

A finalização da proposta somente será efetivada após o preenchimento de todos os campos, incluindo-se nesse rol os índices esperados para o período (ou a seleção do campo “Em Apuração”), a polaridade e a periodicidade – que antes não eram de preenchimento obrigatório. Para os indicadores já existentes, o campo índice de referência e data de apuração ficarão disponíveis para edição, permitindo ao usuário incluir uma apuração mais atual do indicador em questão.

1.1.1.1. Visão Geral do Processo de Elaboração do PPAG

Depois de efetuada a revisão de programas e indicadores, caberá ao órgão/entidade analisar as ações sob sua responsabilidade, procedendo à revisão de seus atributos, a saber, órgão e unidade orçamentária responsável pela ação, função, sub função, tipo de ação, título, finalidade,descrição, produto, unidade de medida, especificação do produto, detalhamento da implementação, base legal e unidade administrativa responsável.

As propostas setoriais serão acompanhadas pela Superintendência Central de Planejamento e Programação Orçamentária (SCPPO/SEPLAG), que fará a análise das informações, visando a identificar possíveis inconsistências

metodológicas e avaliar a compatibilidade com o orçamento.

O Portal de Planejamento e Orçamento será o meio de entrada para o Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento (SIGPlan) e para o Sistema Orçamentário (SISOR) através do endereço www.orcamento.mg.gov.br.
1.1.2. Fase Quantitativa
Na fase quantitativa as metas físicas e financeiras são detalhadas no SIGPlan e no SISOR.

Tendo em vista embasar a formulação da Lei Orçamentária Anual, estabeleceu-se que o PPAG deve apresentar sempre uma perspectiva de planejamento de quatro anos, porém, revisados anualmente (programação deslizante), razão pela qual as metas relativas à elaboração do PPAG serão formuladas considerando o período 2012-2015, chegando ao intervalo temporal de 2015-2018 em sua última revisão.

Nesse quadro, os limites orçamentários (estabelecidos pela SCPPO para as despesas de pessoal, custeio e capital) referentes à previsão de recursos para o período 2012-

2015 configuram a base para o detalhamento de valores de programas e ações no SIGPlan e no SISOR.

Após a distribuição preliminar dos limites orçamentários por ação no SIGPlan (o que é realizado por meio da respectiva regionalização), as ações serão objeto de detalhamento orçamentário no SISOR, sendo os valores de cada uma delas discriminados por categoria econômica, grupo de despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa, item de despesa, identificador de programa governamental, fonte de recursos e identificador de procedência e uso. Cabe lembrar que as estimativas de gastos com obras (elemento 51) deverão ser regionalizadas também por meio do SISOR.

O SISOR será aberto com o programa de trabalho carregado, tal qual foi elaborado na Lei Orçamentária 2011. As tabelas de informações qualitativas de programas e ações do SIGPlan e do SISOR estão integradas. Dessa forma, qualquer alteração qualitativa salva no SIGPlan refletirá imediatamente no Manual de Elaboração do PPAG 2012-2015 e da  LOA 2012 SISOR. Apenas as ações novas incluídas deverão ser transferidas para o Sistema Orçamentário.
2.4. Finalização das Propostas do PPAG e da LOA
As unidades apenas conseguirão finalizar a elaboração do PPAG e da proposta orçamentária a partir do cumprimento de duas condições:

Todos os programas e ações (de programas multi-setoriais e padronizados (inclusive) no SIGPlan deverão ser validados e transferidos para o momento 4 (planejamento encerrado para a unidade orçamentária e franqueado para oórgão central de planejamento e orçamento);

O sistema procederá à comparação entre os valores físicos e financeiros detalhados no SIGPlan e no SISOR. Havendo, no momento de finalização da proposta orçamentária, divergência entre os dados de planejamento e orçamento, será facultada à unidade retornar os programas e ações no SIGPlan para o momento 2, para que a unidade efetue o acerto de valores, validando e transferindo novamente os programas e ações para o momento 4. Para cada ação, os valores financeiros regionalizados no SIGPlan devem ser iguais aos valores correspondentes detalhados no SISOR. No tocante às metas físicas, a partir de 2012, o detalhamento será exclusivo no SIGPlan.

Finalizadas as propostas setoriais, as informações de planejamento e orçamento detalhadas no SIGPlan e no SISOR serão validadas pela SCPPO/SEPLAG, que analisará as informações lançadas pelas unidades, a verificação de inconsistências e o procedimento dos ajustes necessários.

Por fim, a SCPPO consolidará as informações na forma dos relatórios que compõem os volumes do PPAG e da LOA, enviando os documentos à Assembleia Legislativa, nos termos da Constituição Estadual.
1.1.3. Visão Geral do Processo de Elaboração do PPAG: Cronograma para Elaboração do PPAG e da Proposta Orçamentária 
No intuito de auxiliar o planejamento e a execução do processo de elaboração do PPAG e da LOA, o cronograma de referência abaixo apresentado balizará a atuação dos órgãos e entidades. A utilização de cronogramas nos permite visualizar esse processo como um projeto (com início, meio e fim) e viabiliza o controle do desenvolvimento de cada etapa até a consecução do produto final.

No quadro a seguir estão representadas as principais atividades do processo, sendo a sequência de adoção opcional pelas unidades responsáveis, dado que os sistemas SIGPlan e SISOR estarão disponíveis para acesso e lançamento de informações de 15 de julho a 19 de agosto.
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I - FASE QUALITATIVA:
· Reunião de abertura do processo de elaboração do PPAG e elaboração do orçamento – reunião para transmissão das principais diretrizes e orientações para a elaboração do PPAG e da LOA.

· Detalhamento/revisão dos programas e ações no SIGPlan – período total sugerido para estabelecimento de programas e ações a serem executados nos próximos quatro anos e os respectivos resultados e metas (físicas e financeiras).

· Detalhamento/revisão da estrutura programática: inclusão e exclusão de programas, indicadores e ações: Definição do conjunto de programas, indicadores e ações que comporão a estrutura programática da unidade orçamentária.

· Detalhamento/revisão dos atributos qualitativos de programas, indicadores e ações no SIGPlan: especificação/aprimoramento dos atributos qualitativos de programas, indicadores e ações, de tal forma que as informações do plano plurianual espelhem a realidade das atividades e projetos a serem executados.

II FASE QUANTITATIVA:
· Detalhamento/revisão, no SIGPlan, de forma regionalizada, das metas físicas e financeiras das ações e projeção dos índices esperados dos indicadores: projeção/ajuste das metas físicas e financeiras das ações do PPAG bem como dos índices esperados dos indicadores do programa com o fim de adequar o plano às mudanças da conjuntura administrativa, orçamentária, política, econômica e social e aprimoramento da consistência das metas e resultados programados.

· Detalhamento da despesa no SISOR – período necessário para especificação da despesa das diversas unidades orçamentárias do orçamento fiscal e do orçamento de investimento das empresas controladas pelo Estado, compreendendo ainda o encaminhamento dos precatórios, o detalhamento dos investimentos em obras e das categorias de pessoal.

· Detalhamento das categorias de pessoal: compreende, para as unidades do orçamento fiscal, a especificação das várias categorias de pessoal que compõem o quadro dos diversos órgãos e entidades da administração pública estadual. As unidades deverão encaminhar o detalhamento das categorias de pessoal até o dia 29 de julho.

· Encaminhamento dos precatórios pelas unidades - As unidades orçamentárias deverão encaminhar os precatórios para o exercício de 2012 até o dia 29 de julho. Recomendamos não esperar a comunicação do Tribunal de Justiça do Estado e tomarem a iniciativa de procurar o Tribunal para que haja tempo hábil para lançamentos dos limites. A disponibilização dos limites para pagamento de precatórios VISÃO GERAL DO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PPAG ficará condicionada ao envio pelas unidades orçamentárias das informações necessárias à sua definição. É importante lembrar, ainda, que a definição dos limites de precatórios poderá impactar os limites das demais despesas para órgãos e entidades que financiam os precatórios com as respectivas fontes de recursos.

· Detalhamento da despesa por ação: abrange o detalhamento da despesa e das respectivas fontes de recursos de todas as ações orçamentárias do plano plurianual. Para tanto, o SISOR ficará aberto do dia 15 de julho a 19 d agosto, embora os limites sejam disponibilizados em etapas. As unidades serão comunicadas à medida que os limites forem sendo disponibilizados no sistema.

· Recomenda-se não deixar essa etapa para o fechamento, uma vez que os valores detalhados deverão ser lançados até o nível de item de despesa.

· Detalhamento dos investimentos em obras: sempre que a unidade detalhar despesas no elemento de despesa 51, será necessária a discriminação das obras com a respectiva descrição e detalhamento da regionalização por município e macrorregião.

· Detalhamento da despesa plurianual (2013-2015): os órgãos deverão detalhar até o dia 17 de agosto de 2011 os gastos que serão realizados nos três anos seguintes (2013 -2015), levando em consideração a combinação de grupo, fonte, indicador orçamento e procedência.
III - FINALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS PARCIAIS DO PPAG E DA LOA
· Transferência de programas e ações do PPAG para a unidade central e finalização da proposta orçamentária: consiste na transferência dos programas e ações para o momento 4 no SIGPlan e da unidade orçamentária para o momento 2 no SISOR, permitindo à unidade central a consolidação das propostas parciais para confecção dos documentos que compõem o PPAG e a Proposta Orçamentária.

· Ajuste final das metas físicas e financeiras das ações e

· transferência de programas e ações no SIGPlan para o momento 4 

· corresponde aos ajustes e correções finais de metas físicas e financeiras nos sistemas SIGPlan e SISOR bem como validação final dos atributos qualitativos e quantitativos de programas e ações no SIGPlan, transferindo o momento para análise e consolidação pela unidade central do sistema (momento 4);

· Finalização da proposta orçamentária e envio ao momento 2 no SISOR – as unidades orçamentárias têm até o dia 19 de agosto para finalizar a proposta orçamentária e envio dos dados para o momento 2 no SISOR. Os órgãos/entidades apenas conseguirão concluir essa etapa do processo, caso não existam inconsistências na elaboração da proposta, assim como se houver plena compatibilidade entre as informações lançadas no SIGPlan e no SISOR. Nesse último caso, o sistema dará opção ao usuário de retornar os programas e ações em que existam alguma divergência para o momento 2 no SIGPlan, tendo em vista viabilizar os ajustes que se fizerem necessários.
2.5. ELABORAÇÃO DO PPAG 2012-2015 E DA LOA 2012
Data final para encerramento das propostas parciais – os sistemas SIGPlan e SISOR estarão franqueados para acesso das unidades até o dia 19 de agosto. As unidades que não encaminharem os programas e ações do plano e a proposta orçamentária para a SCPPO até essa data terão os acertos e detalhamentos realizados a critério da unidade central.
2.6. REGRAS BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DO PPAG
O Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG) é o instrumento de planejamento de médio prazo do Governo Estadual que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública estadual.

Os princípios básicos que norteiam o Plano são:

· Identificação clara dos objetivos e prioridades do governo;

· Transparência da ação governamental, de modo que o PPAG e a LOA reflitam as opções de governo;

· Organização das ações de governo em programas;

· Planejamento, tendo como orientação uma estratégia de desenvolvimento de longo prazo;

· Plano como instrumento para a orientação estratégica e a gestão das ações de governo;

· Fortalecimento do conceito de elaboração / revisão periódica do plano;

· Gestão voltada para resultados para a sociedade
3. A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL
A Lei Complementar nº 101, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal, tem amparo legal no Capítulo II do Título VI da Constituição Federal. Esta dividida em dez capítulos e possuindo setenta e cinco artigos, podendo ser classificada com um lei extensa.Esta lei vem mudar a história da administração pública no Brasil. Através deste instrumento legal todos os governantes passarão a obedecer a normas e limites para administrar as finanças, prestando contas sobre quanto e como gastam os recursos públicos.



O objetivo desta lei é melhorar a administração pública, através da busca de melhor qualidade da gestão fiscal e o equilíbrio das finanças públicas, além de assegurar a estabilidade e a retomada do desenvolvimento sustentável do país. O maior beneficiário desta Lei é o contribuinte/cidadão, que passa a contar com a transparência na administração e a garantia de boa aplicação das contribuições pagas.


 O Governo Federal com a aprovação da Lei de Responsabilidade Fiscal buscou implementar as medidas consideradas inadiáveis no Plano Diretor da Reforma do Estado, como o ajustamento fiscal mais duradouro, reformas econômicas orientadas para o mercado, reforma da previdência social, inovação dos instrumentos de política social, aumentando a abrangência e a qualidade dos serviços sociais e reforma do aparelho do estado para aumentar sua governança. Portanto, a Lei de Responsabilidade fiscal é mais um passo do governo na modernização da administração pública.



A Lei de Responsabilidade Fiscal contribui para o exercício pleno da democracia, por obrigar os administradores públicos a decidirem seus gastos com responsabilidade e prover informações sobre a utilização dos recursos.



A Lei fixa limites para despesas com pessoal, para dívida e ainda determina que sejam criadas metas para controlar receitas e despesas. Além disso, nenhum governante pode criar uma nova despesa continuada (por mais de dois anos), sem indicar sua fonte de receita ou sem reduzir outras despesas já existentes. Isso faz com que o administrador público consiga sempre pagar despesas, sem comprometer o orçamento.



São definidos na Lei os limites de gastos com pessoal, com percentual das receitas, para os três Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Assim que o administrador público verificar que ultrapassou os limites para despesa de pessoal, deverá tomar providências para se enquadrar, no prazo estabelecido pela Lei. Caso continue a existir excessos, ele sofrerá penalidades.



As metas fiscais serão estabelecidas trienalmente. Isso permite que o governante consiga planejar as receitas e as despesas, podendo corrigir os problemas que possam surgir no meio do caminho. É como conduzir um barco: quando tem um rumo é possível planejar manobras necessárias para se chegar até lá, mesmo que algumas sejam difíceis e tenham que ser corrigidas ao longo do caminho.



A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que nenhum governante poderá criar uma nova despesa continuada, por prazo superior a dois anos, sem indicar sua fonte de receita ou redução de uma despesa. Essa é a lógica da restrição orçamentária, se você quer comprar um computador a prestação, precisa ter um dinheiro reservado para pagar as prestações todo mês, ou então, precisa diminuir outros gastos. Assim também funciona o orçamento público.

O Administrador Público não poderá aplicar em despesas correntes as receitas obtidas com a venda de bens e direitos do patrimônio da entidade que administra. A única exceção é a destinação desses recursos para os regimes de previdência social, se autorizado por lei. Todo ato de desapropriação de imóvel urbano deverá ser acompanhado de prévia e justa indenização em dinheiro ou prévio depósito judicial, além de estimativa de seu impacto financeiro e comprovação da existência de dotação orçamentária e da compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Nos últimos oito meses de mandato o administrador público não poderá contrair despesas que não possa pagar no ano. Para ser contraída uma despesa com parcela a ser paga no ano seguinte, deverá ser provisionada disponibilidade de caixa suficiente.


Em ano de eleições fica impedido o administrador público de contratar operações de crédito por antecipação de receita orçamentária (ARO), proibido ao governante contrair despesas que não possa ser paga no mesmo ano. A despesa só pode ser transferida para o ano seguinte se houver disponibilidade de caixa e proibida qualquer ação que provoque aumento da despesa de pessoal.


A Lei de Responsabilidade Fiscal defini com clareza normas para a ação dos administradores públicos. Define também a forma de gerenciamento e disponibilização da informação para o controle e transparência de suas ações.
3.1. A GESTÃO DA INFORMAÇÃO ATRAVÉS DO PLANEJAMENTO, CONTROLE, TRANSPARÊNCIA E RESPONSABILIZAÇÃO. 



O capítulo IX da Lei de Responsabilidade Fiscal refere-se a transparência, controle e fiscalização e estabelece regras e procedimentos para a confecção e divulgação de relatórios e demonstrativos de finanças públicas, a fiscalização e o controle, visando permitir ao cidadão avaliar através da informação disponibilizada em relatórios, o grau de sucesso obtido pela administração das finanças públicas, particularmente a luz das normas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal.
1.1.4. PLANEJAMENTO


A Lei de Responsabilidade Fiscal determina a produção de novas informações para o planejamento, como o estabelecimento de metas, e condições para a execução orçamentária, bem como para a previsão, a arrecadação e a renuncia da receita. O planejamento pode ser considerado um dos aspectos mais importantes da Lei de Responsabilidade Fiscal.



A geração de despesas, tais como as de pessoal e de seguridade, as dívidas, as operações de crédito, inclusive por antecipação da receita, e a concessão de garantias também devem estar fundamentadas e atender a determinados critérios, comentados em outras partes deste trabalho, para que possam ocorrer.



Como se pode ler no texto legal, o planejamento resulta na elaboração das leis mencionadas, especialmente do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do orçamento anual, que deverão ser acompanhadas pelos anexos, os quais permitirão melhor acompanhamento e discussão do seu conteúdo.



A Lei de Responsabilidade Fiscal dá origem a um sistema de planejamento, execução orçamentária e disciplina fiscal de grande alcance. Os municípios deverão se preparar para fazer previsões de médio prazo para suas receitas e despesas e acompanhá-las mensalmente, além de dispor de um rigoroso sistema de controle de suas finanças, principalmente da dívida.
1.1.5. CONTROLE


O controle a ser exercido interna e externamente ganhou maior importância, devendo o Poder Legislativo, com o auxílio dos Tribunais de Contas, e a população verificar se as metas previstas estão sendo cumpridas, pelo exame dos relatórios e dos anexos incorporados ao planejamento.



O controle interno também deve ser aperfeiçoado, posto que foi enfatizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. O Executivo, em última instância, como administrador, é o responsável pela integração das funções de controle interno. Os servidores, porém por força do que dispõe o art. 74, § 1º, da Constituição Federal, possuem também responsabilidade.



Vale a pena observar o texto seguinte "A responsabilidade pela instituição e manutenção dos controles, portanto, é do Administrador: contudo, uma vez existindo os controles, a responsabilidade pela qualidade destes, pelas operações de que tenha conhecimento o servidor, em razão de sua atividade profissional, a responsabilidade em caso de irregularidade ou ilegalidade cometida no âmbito de atuação dos integrantes do controle estende-se aos servidores, nos termos da CF, art. 74, § 1º". (MOG/BNDES, 2000)



Os mecanismos de controle deverão fiscalizar o cumprimento das normas estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal como o cumprimento das metas, obediência aos limites para realização de operações de crédito, destinação dos recursos oriundos da venda de bens do patrimônio, as medidas adotadas para fazer retornar as despesas com pessoal e a dívida aos seus limites.



Deve-se ressaltar com muita importância o art 67 da Lei de Responsabilidade Fiscal "O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de entidades técnicas representativas da sociedade, visando a...".



Observamos no artigo transcrito acima que a própria Lei cria um mecanismo de controle na forma de um Conselho de gestão fiscal, cuja competência é harmonizar e coordenar os entes da Federação, disseminar boas práticas fiscais, adotar normas de consolidação das contas públicas e divulgar estudos e análises.

1.1.6. TRANSPARÊNCIA


A transparência na Lei de Responsabilidade Fiscal, está assegurada pelo incentivo à participação da população e pela realização de audiências públicas no processo de elaboração como no curso da execução dos planos, da lei de diretrizes orçamentárias e dos orçamentos. Um bom exemplo é o orçamento participativo, que significa a abertura do processo orçamentário à participação da população com base no preceito contido no inciso XII, do art. 29, da Constituição Federal, que estabelece a cooperação das associações representativas no planejamento municipal. Resumindo, os cidadãos são convidados a tomarem as decisões sobre a melhor forma de aplicar os recurso públicos. Além disso, a Lei de Responsabilidade Fiscal determina a divulgação ampla em veículos de comunicação, inclusive via internet, dos relatórios com informações que tratam das receitas e das despesas, possibilitando verificar sua procedência e a autenticidade das informações prestadas.



Para efeito da Lei de Responsabilidade Fiscal, consideram-se instrumentos de transparência os planos, orçamentos e a Lei de diretrizes orçamentárias, as prestações de contas e o respectivo parecer prévio dos órgãos de controle externo, os relatórios de gestão fiscal e sua versão simplificada e os relatórios resumidos da execução orçamentária e sua versão simplificada.



O Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) é exigido pela Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, que estabelece em seu art. 165, parágrafo 3º, que o Poder Executivo o publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre. A União já o divulga, há vários anos mensalmente. O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez mais, a sociedade, por meio dos diversos órgãos de controle, conheça, acompanhe e analise o desempenho da execução orçamentária dos governos.



A Lei de Responsabilidade Fiscal especifica os parâmetros necessários à elaboração do Relatório Resumido da Execução Orçamentária. Sua elaboração e publicação é de responsabilidade do Poder Executivo. As informações deverão ser elaboradas a partir da consolidação de todas as unidades gestoras, no âmbito da administração direta, autarquias, fundações, fundos especial, empresas públicas e sociedade de economia mista. Assim, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária abrangerá os órgãos da administração direta, dos Poderes e entidades da administração indireta, constituídas pelas autarquias, fundações, fundos especiais, empresas públicas e sociedades de economia mista que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, inclusive sob a forma de subvenção para pagamento de pessoal e de custeio, ou de auxílio para pagamento de despesas de capital, excluídas, neste caso, aquelas empresas lucrativas que recebem recursos para o aumento de capital.



O Relatório Resumido da Execução Orçamentária é composto de duas peças básicas e de alguns demonstrativos de suporte. As peças básicas são o balanço orçamentário, cuja função é especificar, por categoria econômica, as receitas e as despesas e o demonstrativo de execução das receitas e das despesas.



A Lei estabelece ainda que ao final de cada quadrimestre, será emitido o Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes Executivo, Legislativo (incluído o Tribunal de Contas), Judiciário e Ministério Público, prestando constas sobre a situação de tudo que está sujeito a limites e condições como, despesas com pessoal, dívida, operações de crédito, ARO, e as medidas corretivas implementadas se os limites forem ultrapassados.Caso não seja observado os prazos para divulgação do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, o órgão público ficará impedido de receber transferências voluntárias e contratar operações de crédito.



A interação que norteou a inclusão desses documentos é a de permitir maior transparência na gestão dos recursos públicos. Os instrumentos postos à disposição do Legislativo, do Tribunal de Contas e, especialmente, dos cidadãos e dos contribuintes possibilitam o conhecimento do que ocorre com as contas do Município e a responsabilização dos responsáveis.



O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão salienta que a transparência é fundamental para o equilíbrio das contas públicas, pois, "atesta o atendimento dos limites, condições, objetivos e metas, firma responsabilidades, justifica desvios e indica corretivas, define o prazo estimado para correção, dá acesso público a dados concisos e substanciais das contas públicas". (MOG/BNDES, 2000)



Resumindo, os planos, os orçamentos e a lei de diretrizes orçamentárias, as prestações de contas e o respectivo parecer prévio exarado pelo Tribunal de Contas respectivo, os Anexos de metas Fiscais e de Riscos Fiscais e os Relatórios da Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, acrescidos de suas versões simplificadas, devem estar disponíveis para consulta e exame, inclusive por meio eletrônico. Obrigatoriamente, a cada quatro meses, deverá ser realizada, no legislativo, audiência pública sobre o cumprimento das metas fiscais, conforme previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. É de fundamental importância que a população participe das audiência, inclusive com a presença de representantes de órgãos técnicos em condições de discutir o conteúdo das informações apresentadas nos relatórios. É através destas informações que a população poderá controlar a aplicação dos recursos públicos e a transparência das ações dos administradores.



Os cidadãos, por sua vez, terão à sua disposição as contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo durante todo o exercício, no âmbito tanto do respectivo Poder Legislativo, como do órgão técnico responsável por sua elaboração.
1.1.7. RESPONSABILIZAÇÃO


As autoridades e demais responsáveis pelo cumprimento das regras trazidas pela Lei da Responsabilidade Fiscal estarão sujeitos às sanções do Código Penal, da Lei de Crimes Fiscais (Lei nº 10.028, de 19.10.2000) e do Decreto-lei nº 201/67, além de outros diplomas legais, todos mencionados na Lei de Responsabilidade Fiscal.



Os órgãos da administração pública que não cumprirem o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal poderão ser prejudicados, pois terão suspensas as transferências voluntárias, as garantias e a contratação de operações de crédito, inclusas as Antecipações de Receitas Orçamentárias.



O processo administrativo será valioso e importante instrumento para iniciar a responsabilização dos agentes públicos que incorram em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.



Conforme ressalta Flávio Regis Xavier de Moura e Castro "a Lei de Responsabilidade Fiscal, como qualquer diploma voltado a ação da Administração Pública, deve considerar a possibilidade de ter, imanente no seu desenvolvimento, processo administrativo destinado a firmar a convicção sobre determinadas condutas, como fazer declaração falsa, praticar a conduta que enseja falsidade ideológica, omitir prestação de contas, culposa ou dolosamente, entre inúmeros outros fatos. Por esse motivo, deve-se reconhecer a conexão íntima entre a Lei de Responsabilidade Fiscal e o processo administrativo, que muitas vezes precederá qualquer ação judicial".Em âmbito federal, o processo administrativo está regulado na Lei nº 8.112/1990 (Estatuto dos Servidores Federais) e na Lei nº 9.784/1999, esta contendo procedimentos relativos às fases de instauração, instrução e decisão.



Os Municípios devem ter sua lei própria, haja vista a autonomia administrativa que lhes garante a Constituição Federal, não lhes sendo aplicável a legislação mencionada no parágrafo anterior. Assim, no caso dos servidores municipais estatutários, há que se examinar as normas sobre o assunto no Estatuto próprio. Para os demais agentes públicos, será necessária legislação específica.Será considerado crime de responsabilidade contra a lei orçamentária se o administrador público deixar de propor a Lei de Diretrizes Orçamentárias ou elaborá-la sem atender aos requisitos legais e deixar de expedir ato determinando o corte automático de despesa nos casos e nas condições estabelecidas em lei.



Na medida em que os administradores de recursos públicos passem a respeitar a Lei de Responsabilidade Fiscal, agindo com responsabilidade, o contribuinte deixa de pagar a conta, seja por meio do aumento de impostos, redução nos investimentos ou cortes nos programas que atendam à sociedade.
4. CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 


A alocação de despesas no orçamento é feita por dotação orçamentária. Essas dotações que compõem o programa de trabalho são definidas no momento de elaboração do PPAG. É no Sistema Orçamentário (SISOR) que as despesas são detalhadas. As classificações orçamentárias permitem a visualização da despesa sob diferentes enfoques ou abordagens, conforme o ângulo que se pretende analisar. Resumidamente, temos as seguintes associações: 

· Classificação Institucional – responde à indagação: “quem” é o responsável pela programação? 

· Classificação Funcional – responde à indagação: “em que área” de ação governamental a despesa será realizada? 

· Classificação por Programas e Ações – responde à indagação: “para que” os recursos são alocados? (finalidade); 

· Natureza da Despesa – a despesa por natureza responde à indagação: “o que” será adquirido e “qual” o efeito econômico da realização da despesa? 

4.1. Lei Orçamentária Anual – LOA


A Lei Orçamentária Anual (LOA), objeto da Seção III, Capítulo II da LRF, tem o propósito de consolidar os objetivos e metas estabelecidos no PPA.



A LOA, conforme previsto no art. 2.º, da Lei 4.320/64, conterá a discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica e financeira e o programa de governo, obedecidos aos princípios de unidade, universalidade e anualidade.



A Lei Orçamentária Anual (LOA), comumente denominada orçamento, é o documento que fixa os valores da despesa e estima os valores da receita para determinado exercício. Ela organiza de forma sistematizada o programa de governo para determinado ano a partir da alocação dos recursos públicos em setores prioritários. Em outras palavras, a LOA disciplina todas as ações executadas pelo governo, correspondendo a um programa de trabalho que operacionaliza os objetivos de cada programa contido no PPAG. É a partir da LOA que o cidadão identifica a destinação dos recursos que o governo recolhe sob a forma de impostos. Nenhuma despesa pública pode ser executada fora do orçamento.O Orçamento do Estado é formado pelo Orçamento Fiscal, que também inclui gastos com seguridade social, e pelo Orçamento de Investimento das empresas estatais.        



O projeto de lei do orçamento é anual e deve ser encaminhado à Assembléia Legislativa para aprovação até o dia 30 de setembro de cada ano.                 

Destaques:

•
Orçamento de 2012 tem previsão de receita de R$51,5 bilhões, o que representa um crescimento de 14,95% em relação à previsão de 2011.

•
Receita de ICMS prevista para 2012 é de R$31,5 bilhões, representado um crescimento de 12,5% em relação à receita prevista ano passado.

•
Os gastos previstos em educação e saúde, bem como em ações de amparo e fomento à pesquisa, obedecem às exigências constitucionais de aplicação mínima de recursos.

•
Os gastos previstos com pessoal atendem aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

•
Ao todo o Estado de Minas Gerais investirá cerca de R$12,89 bilhões de reais em 2012.

•
As despesas destinadas aos Projetos Estruturadores correspondem a 12,36 bilhões, representando 19,38% do orçamento fiscal e 13,32% do orçamento de investimento da empresas controladas pelo Estado de Minas Gerais.

•
 As transferências a municípios, estimadas em R$9,69 bilhões, são decorrentes de determinação constitucional, e são constituídas de parcelas do ICMS, do IPVA, do IPI, da CIDE e da Dívida Ativa, bem como de Multas e Juros de Mora do ICMS e IPVA.

•
Estão orçados na Reserva de Contingência R$391 milhões a serem utilizados como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais.

5. Elos ENTRE PPAG,LDO E LOA , REGULAMENTADOS PELA LRF
5.1. PPA, LDO e LOA


      Os instrumentos de planejamento orçamentário (PPA, LDO, LOA) são projetos de iniciativa do Poder Executivo e têm as seguintes características principais:
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	· É editado a cada quatro anos com vigência até o final do primeiro exercício financeiro do mandato presidencial subseqüente, conforme determina o art 35 § 2º inciso I do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT);

· Tem por objetivo estabelecer, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada ;

· Apresenta, além do valor das despesas de capital (investimentos em escolas, estradas, etc.), as metas físicas por tipo de programa e ação, lista as despesas de duração continuada e condiciona toda a programação do orçamento ao planejamento de longo prazo;

· Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a sua inclusão, sob pena de crime de responsabilidade;

· Projeto deve ser encaminhado pelo Executivo ao Congresso Nacional até 31 de agosto do primeiro ano de cada mandato presidencial e deve ser devolvido para sanção até 15/dez.

	Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
	· É expedida anualmente e com validade apenas para um exercício;

· Compreende as metas e prioridades da Administração Pública Federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações da legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras de fomento. Estabelece, assim, de forma antecipada, as diretrizes, as prioridades de gastos, e as normas e os parâmetros que devem orientar a elaboração do projeto de lei orçamentária para o exercício seguinte (parágrafo 2º do art. 165 – CF);

· A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.

· A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

· Projeto deve ser encaminhado pelo Executivo ao Congresso Nacional até 15 de abril de cada ano devendo ser devolvido para sanção até 30 de junho.

	Lei Orçamentária Anual – LOA
	· É editada para cada exercício fiscal, que coincide com o ano civil;

· Conforme o parágrafo 5º do art. 165 da Constituição, compreenderá três partes:

Orçamento Fiscal - referente aos Poderes da União, fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
Orçamento da Seguridade Social - abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta e indireta bem como os fundos e fundações instituídas e mantidas pelo poder público, destinados a segurar os direitos relativos:

· à Saúde;

· à Previdência;

· à Assistência Social;

Orçamento de Investimento das Estatais - empresas em que a União direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto

· o Orçamento Fiscal e o Orçamento de Investimentos, compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 

· não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, mas poderá conter a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos da lei.

· o Projeto de lei orçamentária deve ser enviado ao Congresso Nacional até 31 de agosto de cada ano, e devolvido para sanção até 15 de dezembro.


 



Pela análise conjunta desses três instrumentos, depreende-se que a concepção do processo de planejamento e orçamento confere ao PPA, à LDO e à LOA uma atuação integrada, que pode ser assim resumida: o PPA estabelece o planejamento de médio e longo prazo, por meio dos programas e ações de governo, enquanto que a LOA fixa o planejamento de curto prazo, ou seja, materializa as ações e programas previstos no PPA, por meio de projetos, atividades e operações especiais. À LDO, por sua vez, cabe o papel de estabelecer a ligação entre esses dois instrumentos, destacando do PPA os investimentos e gastos prioritários que deverão compor a LOA e definir as regras e normas que orientarão a elaboração da lei orçamentária para o exercício seguinte.
Com a introdução da Lei de Responsabilidade Fiscal, novas responsabilidades foram introduzidas para o administrador público com relação aos orçamentos da União, dos Estados e Municípios, como limite de gastos com pessoal, proibição de criar despesas de duração continuada sem uma fonte segura de receita. A Lei introduziu a restrição orçamentária na legislação brasileira e cria a disciplina fiscal para os três poderes. Não ocorreram alterações no PPA, em função do veto presidencial ao artigo 3º da LRF. Entretanto, a LOA e, principalmente, a LDO, sofreram grandes alterações com o advento da Lei Complementar nº 101/2000.
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6. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA DA RECEITA PÚBLICA 


A classificação econômica da receita orçamentária é estabelecida pela Lei nº 4.320/64 para sustentar o conceito com base no ingresso de recursos financeiros e não pelo reconhecimento do direito, conforme o princípio contábil da competência de registro. Portanto, deve-se proceder ao registro da receita orçamentária, mas antes se deve proceder ao registro do direito no momento em que for reconhecido, para refletir o real estado patrimonial da entidade.



A Lei nº 4.320/64, em seu artigo 11, classifica a receita pública orçamentária em duas categorias econômicas: Receitas Correntes e Receitas de Capital. Com a Portaria Interministerial STN/SOF n° 338 de 26 de abril de 2006, essas categorias econômicas foram detalhadas em Receitas Correntes Orçamentárias e Receitas de Capital Orçamentárias. Essa especificação deve-se à necessidade de se evidenciar as receitas decorrentes de operações orçamentárias, ou seja, operações que resultem, de um lado, de despesa de órgãos, fundos ou entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, e, de outro lado, receita de outros órgãos, fundos ou entidades também constantes desses orçamentos no âmbito da mesma esfera de governo.

Receitas Correntes:

1. Receita Tributária

2. Receita de Contribuições

3. Receita Patrimonial

4. Receita Agropecuária

5. Receita Industrial

6. Receita de Serviços

7. Transferência Corrente

8. Outras Receitas Correntes 

Receitas de Capital

1. Operações de Crédito

2. Alienação de Bens

3. Amortização de Empréstimos

5. Transferências de Capital

6. Outras Receitas de Capital 
6.1. RECEITAS CORRENTES


São os ingressos de recursos financeiros oriundos das atividades operacionais, para aplicação em despesas correspondentes, também em atividades operacionais, correntes ou de capital, visando ao alcance dos objetivos constantes dos programas e ações de governo. São denominadas de receitas correntes porque não têm suas origens em operações de crédito, amortização de empréstimos e financiamentos nem alienação de componentes do ativo permanente. Elas são derivadas do poder de tributar ou resultantes da venda de produtos ou serviços colocados à disposição dos usuários. Têm características intrínsecas de atividades que contribuem para a finalidade fundamental dos órgãos ou entidades públicas, quer sejam operacionais ou não- operacionais.Receitas correntes de órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social decorrentes do fornecimento de materiais, bens e serviços, recebimentos de impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, quando o fato que originar a receita decorrer de despesa de órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou outra entidade constante desses orçamentos, no âmbito da mesma esfera de governo.



De acordo com a Lei nº 4.320/64, as receitas correntes serão classificadas nos seguintes níveis de subcategorias econômicas:

1.1.8. Receita Tributária 


São os ingressos provenientes da arrecadação de impostos, taxas e contribuições de melhoria. É uma receita privativa das entidades competentes para tributar: União, Estados, Distrito Federal e Municípios
1.1.9. Receita de Contribuições 


É o ingresso proveniente de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de intervenção nas respectivas áreas. Mesmo diante da controvérsia doutrinária sobre o tema, suas espécies podem ser definidas da seguinte forma:
1.1.1.1. Contribuições sociais:


Destinadas ao custeio da seguridade social, compreendendo a previdência social, a saúde e a assistência social. Exemplo: PIS, PASEP, COFINS, CPMF, etc.
1.1.1.2. Contribuições sobre o domínio econômico
Deriva da contraprestação à atuação estatal exercida em favor de determinado grupo ou coletividade.Exemplo: CIDE – Combustíveis.

1.1.10. Receita Patrimonial



É o ingresso proveniente de rendimentos sobre investimentos do ativo permanente, de aplicações de disponibilidades em opções de mercado e outros rendimentos oriundos de renda de ativos permanentes. Ex: Aplicações Financeiras das reservas internacionais, de títulos privados e etc.

1.1.11. Receita Agropecuária



É o ingresso proveniente da atividade ou da exploração agropecuária de origem vegetal ou animal. Incluem-se nesta classificação as receitas advindas da exploração da agricultura - cultivo do solo, da pecuária - criação, recriação ou engorda de gado e de animais de pequeno porte, e das atividades de beneficiamento ou transformação de produtos agropecuários.Ex: Taxas cobradas pelo Ministério da Agricultura, EMBRAPA e etc.
1.1.12. Receita Industrial



É o ingresso proveniente da atividade industrial de extração mineral, de transformação, de construção e outras, provenientes das atividades industriais definidas como tal pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.Ex: royalties de petróleo destinados a estados e municípios.

1.1.13. Receita de Serviços



É o ingresso proveniente da prestação de serviços de transporte, saúde, comunicação, portuário, armazenagem, de inspeção e fiscalização, judiciário, processamento de dados, vendas de mercadorias e produtos inerentes à atividade da entidade e outros serviços.Ex: Taxas portuárias e aeroportuárias (INFRAERO)
1.1.14. Outras Receitas Correntes



São os ingressos provenientes de outras origens não classificáveis nas subcategorias econômicas anteriores.Ex: Repasse emergencial a título de crises como calamidade pública
6.2. Receitas de Capital 


Receitas que alteram o patrimônio duradouro do estado, como, por exemplo, aquelas provenientes da observância de um período ou do produto de um empréstimo contraído pelo estado a longo prazo. Compreendem, assim, a constituição de dívidas, a conversão em espécie de bens e direitos, reservas, bem como as transferência de capital.

1.1.1. Operações de Crédito



 É o ingresso proveniente da colocação de títulos públicos ou da contratação de empréstimos e financiamentos obtidos junto a entidades estatais, instituições financeiras, fundos, etc.

1.1.2. Alienação de Bens


É o ingresso de recursos provenientes da alienação de componentes do ativo permanente, ou seja, é a conversão em espécie de bens e direitos.
1.1.3. Amortização de Empréstimos


É o ingresso proveniente da amortização, ou seja, recebimento de valores referentes a parcelas de empréstimos ou financiamentos concedidos em títulos ou contratos.

1.1.4. Transferências de Capital


É o ingresso proveniente de outros entes ou entidades referentes a recursos pertencentes ao ente ou entidade recebedora ou ao ente ou entidade transferidora, efetivado mediante condições preestabelecidas ou mesmo sem qualquer exigência, desde que o objetivo seja a aplicação em despesas de capital.
1.1.5. Outras Receitas de Capital



São os ingressos provenientes de outras origens não classificáveis nas subcategorias econômicas anteriores.
7. Classificação Orçamentária da despesa



A despesa, assim como a receita, é classificada em duas categorias econômicas, com os seguintes códigos:

A – CATEGORIAS  ECONÔMICAS

3 - Despesas Correntes

4 - Despesas de Capital

3 – Despesas Orçamentárias Correntes: classificam-se nessa categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.

4 - Despesas Orçamentárias de Capital: classificam-se  nessa categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.

 Grupo de Natureza da Despesa



O grupo de natureza da despesa é um agregador de elementos de despesa com as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme discriminado a seguir:

 Orçamento Federal

B - GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

1 - Pessoal e Encargos Sociais

2 - Juros e Encargos da Dívida

3 - Outras Despesas Correntes

4 - Investimentos

5 - Inversões financeiras

6 - Amortização da Dívida

9 - Reserva de Contingência

1 - Pessoal e Encargos Sociais



Despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo e pensionista, relativo a mandatos, eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer, espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos, da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens, pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência, conforme estabelece o caput do art. 18 da LRF.

2 - Juros e Encargos da Dívida



Despesas orçamentárias com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito internas e externas contratadas, bem como da dívida pública mobiliária.

3 - Outras Despesas Correntes



Despesas orçamentárias com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, além de outras despesas da categoria econômica "Despesas Correntes" não classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa.

4 - Investimentos



Despesas orçamentárias com softwares e com o planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente.

5 - Inversões Financeiras



Despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens de capital, em utilização;

aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; e com a constituição ou aumento do capital de empresas, além de outras despesas classificáveis nesse grupo.

6 - Amortização da Dívida



Despesas orçamentárias com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou mobiliária.

9 – Reserva de Contingência



Despesas orçamentárias destinadas ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos, em como eventos fiscais imprevistos, inclusive a abertura de créditos adicionais.
8. Classificações orçamentárias


As qualificações orçamentarias são essenciais para a programação, execução,  acompanhamento, controle e avaliação da atividade financeira do Estado.


Os critérios de classificação da receita são os seguintes: institucional, segundo sua natureza e quanto às fontes de recursos. 



Os critérios de classificação da despesa são os seguintes: institucional, funcional, programático e segundo sua natureza.

8.1. Classificação Institucional


Sua finalidade principal é evidenciar os órgãos responsáveis pela execução da despesa. É um critério indispensável para a fixação de responsabilidade e os consequentes controles e avaliações. 



A classificação institucional corresponde aos Órgãos Setoriais e suas respectivas Unidades Orçamentárias. Cada poder é dividido em órgãos, e cada órgão, subdividido em unidades orçamentárias. No entanto, algumas codificações não correspondem a estruturas administrativas; é o caso de “Encargos Financeiros da União ”, “ Operações Oficiais de Crédito”.



O código que identifica a Classificação Institucional é composto de 5 (cinco) algarismos (dígitos ou caracteres), correspondendo os dois primeiros ao Órgão e os demais, à Unidade Orçamentaria.

1º / 2º dígitos: identificam o órgão orçamentário; e 

3º / 4º / 5º dígitos: identificam a unidade orçamentária



Um órgão ou uma unidade orçamentária não corresponde necessariamente a uma estrutura administrativa, como ocorre, por exemplo, com alguns fundos especiais e com os “órgãos” 

“Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios”, “Encargos Financeiros da União”, “Operações Oficiais de Crédito”, “Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal” e “Reserva de Contingência”.

Exemplo 1:

           Código       órgão/ Unidade orçamentária 

25.000 (     Ministério da Fazenda

25.100 (     Administração Direta 

25.101 (     Ministério da fazenda 

25.200 (     Administração Indireta 

25.201 (     Banco Central do Brasil

25.900 (     Fundos 

Exemplo 2:


                   Órgão 
                                    Unidade orçamentária 
26.000- Unidade orçamentária     26.242- Universidade Federal de

                                                      Pernambuco
                                                      26.277- Fundação universidade de ouro preto

                                                              26.231- Escola Agrotécnica Federal de Manaus


                                        74.101- Recurso sob a supervisão da secretaria 

do tesouro Nacional

74.000 - Operações Oficiais de credito

8.2.  Classificação Funcional ou por função 
Essa classificação busca responder à indagação: em que área de ação governamental a despesa será realizada?

Estabelecida pela Portaria SOF n.º 42/1999. A classificação funcional programática, vigente até o exercício de 1999, era constituída pelas funções, programas, subprogramas, projetos / atividades e subprojetos / subatividades. A Portaria SOF n.º 42 especificou a classificação funcional, composta de funções e subfunções, destinada a agregar os gastos públicos por área de ação governamental, nas três esferas. Trata-se de uma classificação independentes dos programas, que passou a ser adotada pela União, Estados, e Distrito Federal a partir o exercício financeiro de 2000, e a partir de 2002 também pelos municípios. A subfunções também poderão ser combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam vinculadas. Esta estrutura obrigatória possibilita a consolidação nacional das despesas publicas. 

  
A função representa o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor publico. A subfunção identifica a natureza básica das ações que se aglutinam em torno das funções. Entres estas, criou-se “Encargos Especiais” que engloba as despesas em relação ÀS quais não se possa associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente como é o caso de dividas, ressarcimentos, indenizações ( agregação “neutra” ). 

 A classificação funcional será estruturada por intermédio da relação do tipo de ação ( Projeto, atividade, ou operação especial ) com a subfunção e a função. A partir da ação classifica–se a despesa, de acordo com a especificidade de seu conteúdo e produto, em uma subfunção, independentemente da sua relação institucional. Em seguida, será feita a associação com a função, voltada para a área de atuação característica do órgão/ unidade em que as despesas estão sendo efetuadas.

A classificação funcional é constituída de cinco dígitos. Os dois primeiros referem-se a função, enquanto os três últimos representam a subfunção.

 A título ilustrativo veja os exemplos a seguir:

Exemplo 1:

1° Uma atividade de educação infantil na câmera dos deputados, deve ser classificada na subfunção n°365-educação infantil - e na função n° 01- Legislativa.

2° Um projeto de habitação rural, do ministério da agricultura e do Abastecimento será classificado na subfunção n° 481- Habitação Rural -, e na função n° 20 - Agricultura.

3° Uma operação especial de transferência para um Estado, por conta do combate a uma epidemia é classificado na subfunçao n° 845 – Transferências - e na função n° 10 -saúde.

Exemplo 2:


Órgão                             Função                                 Sub função 


Ministério da educação           12 educação                        365 educação infantil 


Câmara dos deputados   01 Legislativa           365 educação infantil

	FUNÇÕES
	SUBFUNÇÕES

	01 - Legislativa
	031 - Ação Legislativa

 032 - Controle Externo 

	02 - Judiciária
	061 - Ação Judiciária

 062 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 

	03 - Essencial à Justiça
	091 - Defesa da Ordem Jurídica 

092 - Representação Judicial e Extrajudicial 

	04 - Administração
	121 - Planejamento e Orçamento 

122 - Administração Geral 

123 - Administração Financeira 

124 - Controle Interno 

25 - Normatização e Fiscalização 

126 - Tecnologia da Informação 

127 - Ordenamento Territorial 

128 - Formação de Recursos Humanos 

129 - Administração de Receitas 

130 - Administração de Concessões 

131 - Comunicação Social 

	05 - Defesa Nacional
	151 - Defesa Área 

152 - Defesa Naval 153 - Defesa Terrestre 

	06 - Segurança Pública
	181 - Policiamento 

182 - Defesa Civil 183 - Informação e Inteligência 

	07 - Relações Exteriores
	211 - Relações Diplomáticas

 212 - Cooperação Internacional 

	08 - Assistência Social
	241 - Assistência ao Idoso 

242 - Assistência ao Portador de Deficiência

 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 

244 - Assistência Comunitária 

	09 - Previdência Social
	271 - Previdência Básica 

272 - Previdência do Regime Estatutário

 273 - Previdência Complementar

 274 - Previdência Especial 

	10 - Saúde
	301 - Atenção Básica

 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 303 - Suporte Profilático e Terapêutico

 304 - Vigilância Sanitária 

305 - Vigilância Epidemiológica 306 - Alimentação e Nutrição 

	11 - Trabalho
	331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 

332 - Relações de Trabalho 

333 - Empregabilidade 

334 - Fomento ao Trabalho 

	12 - Educação
	361 - Ensino Fundamental 

362–Ensino Médio 

363 – Ensino Profissional

 364 - Ensino Superior

 365- Educação Infantil

 366 - Educação de Jovens e Adultos

367- Educação Especial 

	13 - Cultura
	391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 39

2 - Difusão Cultural 

	14 - Direitos da Cidadania
	421 - Custódia e Reintegração Social

422 -Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 


9. Classificação Programática
O decreto n° 2.829, de 29 de outubro de 1998, é o marco institucional para os novos critérios de classificação da despesa publica. Neste sentido, o programa pode ser entendido como o instrumento de organização da atuação governamental; articula ser entendido um conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual, visando à solução de um problema ou ao atendimento de uma necessidade ou demanda da coletividade.

  
Nos termos estabelecidos no âmbito do governo federal, toda a ação finalística devera estar estruturada em programas, orientados para a consecução dos objetivos estratégicos definidos, para este período, no PPA. Por ação finalística entende-se aquela que proporciona bem ou serviço para atendimento direto às demandas coletivas.

   
A partir da Portaria n° 42, de 1999, cada esfera de governo passou a ter sua estrutura própria de programas. Há convergências entre as estruturas do PPA e do orçamento anual por meio do programa, que é uma espécie de “modulo” comum integrado entre ambos: o plano termina no programa e o orçamento começa nele. Os projetos e as atividades constituem o instrumento de realização de programas. Além disso, criou-se uma nova categoria de programação, as chamadas operações especiais, que podem fazer parte dos programas quando entendido que efetivamente contribuem para a consecução de seus objetivos. As operações especiais, quando associadas a programas finalísticos, apresentam, na maioria dos casos, produtos associados; quando não, tais operações não se vincularão a programas. 

 
 Cada programa contém, no mínimo, objetivo, indicador que quantifica a situação que se tem por fim modificar e os produtos ( bens e serviços) necessários para atingir o objetivo. São esses produtos que dão origem aos projetos e às atividades. A cada projeto ou atividade só pode estar associado um produto, que, quantificado por sua unidade de medida, dá origem a meta. Também estão contidos nos programas: órgão responsável, valor global, prazo de conclusão, fonte de financiamento, ações não integrantes do OGU necessárias à consecução do objetivo e regionalização das metas por Estado.

  
No tocante às categorias de programação orçamentária, em que se enquadram as diferentes ações de governo, de acordo com sua natureza, estas podem assim ser caracterizadas:
· atividade: envolve um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das quais resultas um produto necessário à manutenção da ação do governo;

· projeto: envolve um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo. É mais facilmente associado à quantificação de metas e, geralmente, dá origem a uma atividade ou concorre para a expansão e/ou aperfeiçoamento de atividades já existentes;

· operação especial: é constituída de despesas não associadas à manutenção ou expansão/aperfeiçoamento da ação de governo, dela não resultando propriamente o produto – exceto quando associado a programas finalísticos -, nem gerando contraprestação direta sobre a forma de bens e serviços. Constitui basicamente o detalhamento da função “ Encargos Especiais”, compreendendo: amortizações e encargos, aquisição de títulos, pagamento de sentenças judiciais, transferências a qualquer titulo, fundos de participação, operações de financiamento, ressarcimento de toda ordem, indenizações, pagamento de inativos, participações acionarias, contribuição a organismos nacionais e internacionais, compensações financeiras.

Convém assinalar, ainda, que a localização do gasto é menor nível de detalhamento da despesa na lei. A regionalização baseia-se no código do IBGE- Região, Estado, Municipio. Não havendo regionalização, a ação será nacional. 

A classificação orçamentaria completa, que identifica o menor nível de programação, compõe-se de trinta algarismos (dígitos), conforme exemplo a seguir extraído do Manual Tecnico de Orçamento.


O registro dos códigos citados no exemplo corresponde ao seguinte:

	Estado ( União, Estado, Município)
	01
	União

	Esfera orçamentaria ( Fiscal, Seguridade ou de Investimento )
	10
	Orçamento fiscal

	Órgão
	22
	Ministério da Agricultura e do Abastecimento

	Unidade orçamentaria
	101
	Ministério da Agricultura e do Abastecimento

	Função
	20
	Agricultura

	Subfunção
	602
	Produção da Produção Animal

	Programa
	0356
	Segurança e Qualidade de Alimentos e Bebidas- Sanitário- Animal

	Projeto /Atividade/Operações Especiais
	2145
	Inspeção de Produtos de Origem Animal

	Regionalização ( localização espacial do gasto)
	0001
	Inspeção de Produtos de Origem Animal- Nacional

	Identificador de operação de crédito ( especificação quanto à aplicação, ao pagamento ou à contrapartida)
	9999
	Outros Recursos


10.  Proposta Orçamentária de Minas Gerais
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO - ORÇAMENTO FISCAL
EXERCÍCIO:   2012
Em R$1,00

 DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

Art. 2.°, § 1°, Inciso II da Lei 4.320/64ECEITA E DESPESA SEGUNDO ECONÔMICAS
	RECEITA
	VALOR
	DESPESA
	VALOR

	RECEITAS CORRENTES RECEITA TRIBUTÁRIA RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES RECEITA PATRIMONIAL RECEITA AGROPECUÁRIA RECEITA INDUSTRIAL RECEITAS DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DEDUÇÃO DA RECEITA CORRENTE PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
TOTAL
SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE
RECEITAS DE CAPITAL OPERAÇÕES DE CRÉDITO ALIENAÇÃO DE BENS AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL
	38.155.232.003

1.989.760.137

1.878.679.882

6.449.834

361.443.566

548.965.190

11.880.817.281

1.327.387.878

277.045.574

40.924.613

564.442.125

287.240.717

38.576.340
	56.148.735.771
(5.876.417.063)
50.272.318.708
5.109.254.667
1.208.229.369
6.317.484.036
	DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE
TOTAL
DESPESAS DE CAPITAL INVESTIMENTOS INVERSÕES FINANCEIRAS AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA TOTAL
	22.185.285.525

2.712.973.721

20.264.804.795

2.978.813.650

1.432.515.705

1.392.399.724
	45.163.064.041
5.109.254.667
50.272.318.708
5.803.729.079
513.754.957
6.317.484.036


DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE FISCAL
EXERCÍCIO: 2012                                                                                                                                                                                  EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO
VALOR
RECEITAS CORRENTES
56.148.735.771

DEDUÇÕES DAS RECEITAS CORRENTES
(5.876.417.063)

RECEITA CORRENTE FISCAL
50.272.318.708
FONTE: Armazém Sisor - SCPPO/SEPLAG
11. Entrevista
DEPUTADO ELISMAR PRADO: (FEV/2011 - JAN/2015)

BIOGRAFIA:

Sociólogo e músico. Foi o candidato a deputado estadual mais votado na região do Triângulo Mineiro. Deputado federal entre 2007 e 2011, foi vice-líder do PT na Câmara de Deputados. Iniciou sua carreira política no movimento estudantil de Uberlândia (Triângulo Mineiro). Foi diretor do Diretório Central dos Estudantes da Universidade Federal de Uberlândia (1998), onde se formou como sociólogo e músico. Também integrou a direção da União Nacional dos Estudantes (2003). Em 2004, foi o vereador mais votado de Uberlândia, tornando-se presidente da Comissão de Educação na Câmara Municipal. Antes disso, em 2001, coordenou o Orçamento Participativo Jovem, implantado pela Secretaria Municipal do Orçamento Participativo de Uberlândia. Desde 2002, é membro do Diretório Municipal do PT, tendo sido eleito para a Executiva Municipal do partido em 2005. É irmão do deputado estadual Weliton Prado (PT), integrante da 16ª Legislatura (2007-2011). Principais regiões de atuação política são Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba e Central. Municípios de maior votação foram: Uberlândia, Monte Carmelo, Belo Horizonte, Canápolis, Capinópolis, Prata, Nova Ponte, Ituiutaba e Tupaciguara.

Atuação Parlamentar na ALMG:

Exerce pela primeira vez o mandato na Assembleia Legislativa de Minas Gerais.

Legislaturas:

17ª - 2011-2015- Efetivo

de 01/02/2011 até 31/01/2015 (Em exercício em 01/02/2011) 

Filiação Partidária no exercício do mandato:

PT 

Partido pelo qual concorreu na eleição:

PT
Perguntas:

  1-Como é feita a aprovação do orçamento? A sociedade participa deste processo?

O orçamento é dividido em varias partes, nós deputados temos tanto a lei de diretrizes orçamentárias que ela trata as metas gerais do governo, do executivo do estado que no caso aqui de minas é uma prerrogativa do executivo, ele envia sua proposta e submeti aos deputados que vão discutir estas metas.Os deputados já tem esta prerrogativa de apresentar emendas, sugestões enterrogamentos e também de realizar audiências publicas para que a sociedade e diversos seguimentos sociais possam também  estarem representados nesta proposta para que depois possam ser votadas. A LDO são estas metas gerais, já a lei orçamentária anual é a lei propriamente dita, é aquele planejamento a quais as despesas que o governos fará no ano seguinte  são planejadas no ano anterior, não se pode executar nenhuma ação que não esteja prevista neste orçamento, tudo tem que estar prevista na lei orçamentária anual. Ai já temos o PPA que é um planejamento em longo prazo que prever as ações do governo durante todo o mandato

2-Em sua opinião, existem déficits nas áreas de atuação e aplicação da LOA?  

Com certeza, ainda mais aqui no estado de Minas que está vivenciando uma crise econômica muito grande que ultrapassa 70 bilhões de reais, muitas metas que estão na lei orçamentária que foram planejadas não só com a participação dos deputados através das emendas, mas também  com sugestões da própria sociedade através de audiências publicas não serão compridas diante da questão financeira do estado. O estado muitas vezes coloca projetos na lei orçamentária que não podem ser cumpridos e muitas vezes se gasta mais com a divulgação deste programa ou projeto do que com a execução dele e isso ocorre sim no estado principalmente diante da divida.

            ( Uma breve observação do deputado como sendo ele de oposição: todos ouviram por ai sobre a propaganda do governo sobre o choque de gestão e o déficit zero  que foram feitos para modernizar a máquina do estado para ter uma melhora econômica,mas  na verdade o que se observa hoje é que  se a  dividida do estado se triplicou do ano da criação do projeto até os dias de hoje  não há sentido para se falar de choque de gestão sendo que este e o déficit zero foram feitos para sanear  a divida do estado, então como é que elas triplicaram? agora portanto alguma coisa está errada esta é a critica sobre o choque do gestão.)

3-Quais seriam as áreas que necessitam de uma atenção maior do governo e, no entanto não recebem o auxilio necessário? 

 São muitas as áreas, mas uma especial seria a educação.Pois se você investe na educação você acaba investindo na formação de cidadãos mais críticos mais conscientes de seus direitos e isso acaba  gerando um melhor acesso da sociedade em outras áreas. E também com a melhor educação podemos no futuro aprimorar mais os projetos de pesquisas e tecnologia do país e almejar a tão sonhada quinta economia do mundo.

4-A sociedade tem como acompanhar os gastos públicos no decorrer do ano? 

Tem sim, existe o próprio site da assembléia em que os gastos não só da assembléia mas também de todo o governo do estado são demonstrados. Mas não com toda a transparência com que deveria ser mostrado para sociedade, mas nós ( deputados) defendemos o portal transparência para  observar os gastos em todas as áreas, todas as despesas dos deputados dos gabinetes deveriam ser colocados na internet com todos os detalhes. Mas existem outros meios da população participar da assembléia, como por exemplo a comissão permanente de participação da assembléia que discute  não só a LDO ,PPA,  como também a população que se interessar em participar pode apresentar emendas sugestões, e muitas delas são incorporadas nas propostas de lei.

Quais os últimos projetos aprovados pela assembléia que contribuíram para a economia do estado? 

Falar objetivamente nesta questão na verdade é mais difícil, pois é necessário observar que a ação mais importante feita na assembléia é a cobrança do executivo do controle dos gastos. A própria câmara tem um teto autorizado de gastos de  2,27 % do seu orçamento e todo ano fica em torno de 1,8, 1,7% sempre buscando ficar abaixo deste teto permitido por lei assim resulta em uma grande economia, o importante resultado é a fiscalização dos atos do poder executivo para que o governo possa acabar de melhor forma
12. Conclusão

Ao fazer este trabalho foram debatidos muitos temas importantes que relacionam diretamente o funcionamento do estado de Minas gerais. A lei de responsabilidade fiscal(LRF) tem o  objetivo de melhorar a administração pública, através da busca de melhor qualidade da gestão fiscal e o equilíbrio das finanças públicas, além de assegurar a estabilidade e a retomada do desenvolvimento sustentável do país. O maior beneficiário desta Lei é o contribuinte/cidadão, que passa a contar com a transparência na administração e a garantia de boa aplicação das contribuições pagas.Descobrimos a importância do plano plurial de ação governamental(PPAG), da lei de diretrizes orçamentárias(LDO) entre outras. Na entrevista vários aspectos importantes foram observados como  por exemplo o fato de que como é complicado conseguir marcar uma entrevista com algum deputado da assembléia e que em todas as respostas eles desviam o foco para algo que possa favorece-los de alguma forma. Contudo foi uma ótima fonte de aprendizado a realização deste trabalho.
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RECEITA  TRIBUTÁRIA


IMPOSTO  DE RENDA RETIDO NA FONTE IPVA


ITCD ICMS TAXAS


RECEITA  DE CONTRIBUIÇÕES
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FUNDO EXPORTAÇÃO - IPI QESE - SALÁRIO EDUCAÇÃO LEI  COMPLEMENTAR Nº 87/96


TRANSFERÊNCIAS  SUS COTA-PARTE DA CIDE
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DEDUÇÕES  DA RECEITA CORRENTE


ICMS FPE IPI


ICMS  - DESONERAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 87/96


MULTAS  DO ICMS


DÍVIDA  ATIVA TRIBUTÁRIA ICMS IPVA


ITCD


MULTAS  DO ITCD MULTAS DO IPVA DÍVIDA ATIVA DO IPVA DÍVIDA ATIVA DO ITCD�
27.186.810.681





22.293.020.238


1.919.099.462


1.128.735.866


213.747.593


18.916.515.119


114.922.198


-





3.146.432.508


2.364.993.936


382.266.101





150.978.438











248.194.033








1.747.357.935


1.262.534.995








314.479.888


55.410.966


110.959.445


3.972.641





946.000











946.000�
100,00





82,00


7,06


4,15


0,79


69,58


0,42


0,00


0,00





11,57


8,70


1,41


0,00


0,56


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,91


0,00


0,00


0,00


6,43


4,64


0,00


0,00


0,00


1,16


0,20


0,41


0,01





0,00





0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00





0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00


0,00�
28.961.925.090





15.862.211.765





1.693.103.798


53.436.898


12.611.010.080


1.504.660.989


1.989.760.137


1.989.760.137





3.103.479.080


591.248.484


254.844.067


404.710.751


37.744.610


1.094.047.671


241.016.367


178.727.394


106.166.507


8.779.429


186.193.800


5.376.739.930


28.310.930


225.854.833


2.375.568.415


616.144.887


6.449.834


361.443.566


548.965.190


560.929.855


38.833.866


124.597.755


118.203.462





1.207.283.369





277.045.574


249.337.243


27.708.331


40.924.613


563.496.125


264.281.056


22.959.661


38.576.340





-5.876.417.063


-4.729.128.780


-591.248.484


-95.566.525


-37.744.610


-49.927.892


-23.559.492


-282.183.966


-53.436.898


-1.851.867


-10.740.331


-728.898


-299.320�
119,22





65,30


0,00


6,97


0,22


51,91


6,19


8,19


8,19





12,78


2,43


1,05


1,67


0,16


4,50


0,99


0,74


0,44


0,04


0,77


22,13


0,12


0,93


9,78


2,54


0,03


1,49


2,26


2,31


0,16


0,51


0,49


0,00


4,97





1,14


1,03


0,11


0,17


2,32


1,09


0,09


0,16


0,00


-24,19


-19,47


-2,43


-0,39


-0,16


-0,21


-0,10


-1,16


-0,22


-0,01


-0,04


0,00


0,00�
56.148.735.771





38.155.232.003


1.919.099.462


2.821.839.664


267.184.491


31.527.525.199


1.619.583.187


1.989.760.137


1.989.760.137





6.249.911.588


2.956.242.420


637.110.168


404.710.751


188.723.048


1.094.047.671


241.016.367


178.727.394


106.166.507


8.779.429


434.387.833


5.376.739.930


28.310.930


225.854.833


4.122.926.350


1.878.679.882


6.449.834


361.443.566


548.965.190


875.409.743


94.244.832


235.557.200


122.176.103





1.208.229.369





277.045.574


249.337.243


27.708.331


40.924.613


564.442.125


264.281.056


22.959.661


38.576.340





-5.876.417.063


-4.729.128.780


-591.248.484


-95.566.525


-37.744.610


-49.927.892


-23.559.492


-282.183.966


-53.436.898


-1.851.867


-10.740.331


-728.898


-299.320�
109,07





74,12


3,73


5,48


0,52


61,24


3,15


3,87


3,87





12,14


5,74


1,24


0,79


0,37


2,13


0,47


0,35


0,21


0,02


0,84


10,44


0,05


0,44


8,01


3,65


0,01


0,70


1,07


1,70


0,18


0,46


0,24





2,35





0,54


0,48


0,05


0,08


1,10


0,51


0,04


0,07





-11,41


-9,19


-1,15


-0,19


-0,07


-0,10


-0,05


-0,55


-0,10


0,00


-0,02


0,00


0,00�
DESPESAS  CORRENTES





PESSOAL  E ENCARGOS SOCIAIS


EXECUTIVO ADMINISTRAÇÃO DIRETA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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AUTARQUIAS  E FUNDAÇÕES
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EXECUTIVO ADMINISTRAÇÃO DIRETA


OUTRAS  DESPESAS CORRENTES
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DESPESAS  DE CAPITAL INVESTIMENTOS


EXECUTIVO ADMINISTRAÇÃO DIRETA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA


AUTARQUIAS  E FUNDAÇÕES EMPRESAS ESTATAIS DEPENDENTES FUNDOS


OUTROS PODERES ADMINISTRAÇÃO DIRETA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA


AUTARQUIAS  E FUNDAÇÕES FUNDOS


INVERSÕES  FINANCEIRAS


EXECUTIVO ADMINISTRAÇÃO DIRETA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA


AUTARQUIAS  E FUNDAÇÕES EMPRESAS CONTROLADAS FUNDOS
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2.712.973.721


10.572.646.912


9.673.071.261


3.303.836.802


6.369.234.459


2.921.274.264


42.537.839


3.405.422.356


899.575.651


814.597.401


84.978.250


57.256.000


27.722.250


9.692.157.883





5.803.729.079


2.978.813.650


2.771.875.694


1.138.910.052


1.632.965.642


989.030.399


2.185.450


641.749.793


206.937.956


159.203.756


47.734.200


41.250.000


6.484.200


1.432.515.705


1.403.112.005


71.200.000


1.331.912.005


5.225.000


-


1.326.687.005


29.403.700


11.953.000


17.450.700


11.450.700


6.000.000


1.392.399.724


1.392.399.724


1.392.399.724


513.754.957�
87,73


0,00


43,09


34,46


23,07


11,40


2,94


0,50


7,96


8,63


8,63


0,00


0,00


5,27


5,27


5,27


20,54


18,79


6,42


12,37


5,67


0,08


6,61


1,75


1,58


0,17


0,11


0,05


18,83





11,27


5,79


5,38


2,21


3,17


1,92


0,00


1,25


0,40


0,31


0,09


0,08


0,01


2,78


2,73


0,14


2,59


0,01


0,00


2,58


0,06


0,02


0,03


0,02


0,01


2,70


2,70


2,70


1,00�
�
TOTAL  DA RECEITA FISCAL�
27.187.756.681�
100,00�
24.292.791.396�
100,00�
51.480.548.077�
100,00�
TOTAL  DA DESPESA  FISCAL�
21.279.730.514�
100,00�
30.200.817.563�
100,00�
51.480.548.077�
100,00�
�



TOTAL  DA RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA�
�
�



6.583.081.727�



100,00�



6.583.081.727�



100,00�



TOTAL  DA DESPESA INTRA-ORÇAMENTÁRIA�



5.908.026.167�



100,00�



675.055.560�



100,00�



6.583.081.727�



100,00�
�









